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Parecer Aparecido Reis Miguel Oliveira - Comissão de Esporte e Lazer

Trata-se de Projeto de Lei nº 110/2024, de autoria da Nobre vereadora Tallia Sobral
Nunes, que "Institui o Programa Rua Viva".

Após ciência e análise de todo o processado, naquilo que é de competência desta
Comissão, não foi verificado razões capazes de impedir o prosseguimento do feito no rito processual
legislativo desta casa.

Dessa forma libero a proposição para que siga sua regular tramitação até deliberação
plenária, quando manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 16 de setembro de 2024.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PCdo B
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